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Mensagem de Projeto de Lei n" 016/2017 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

Ao cumprimentar-vos venho por meio da presente encaminhar o projeto de lei 
para autorização de credito de transposição na importância de 300.000,00 (Trezentos 
Mil Reais). 

O presente projeto visa realizar de credito de transposição para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo no valor do 
montante de 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), que deve tramitar pelo Poder 

legislativo Municipal. 

Assim, senhores vereadores, na certeza do voto favorável de todos, possamos a 

vos mãos o presente projeto, com pedido de urgência em sua tramitação, conforme O 
que estabelece 0 artigo 29 da Lei Orgânica Municipal desde já agradeceu. 

Atenciosamente. 

São Miguel do Guaporé/RO, 16 de Março de 2017. 

(Omé|i0 D. detairvulho 
Jr Preíeito Municipol 
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Exmo. Senhor. 
Ismael Dias Crispin 
Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé /RO. 

AV. São Paulo. 1480­Bairro Cristo Rei- CEP: 76932-000 
Fone /FaX(69) 3642?2201/2200- São Miguel do Guaporé / RO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE* Elotech *· 
Estado de Rondônia lggëg/îogžz 

Exercícioz 2017 

O Prefeito Municipal de SAO MIGUEL DO GUAPORE, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, 
dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de 

Leis, o seguinte: 

Projeto de Lei n° 16/2017 

Sumula: Autoríza crédito de transposição na importância de 

até 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Art. 1° ­ Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito de transposição, nas dotações abaixo 

discriminadas, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Suglementagão ÚQ 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO X 
1 1.001 .00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMB1ENTE E TURISMO 
1l.00l.15.452.00l0.2.l01. MANUTENÇÃO DE COLETA D0 LIXO - CIDADE LIMPA 

179 — 3.3.90.39.00.00 10000 OUÏROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 300.000,00 

JURIDICA 

Total Suplementaçaoz 300.000,00 

Artigo 2° - Para cobenura do referido crédito ñca utilizado 

recurso proveniente de anulação parcial da dotação especificada abaixo, em conformidade com 
refonnulações administrativas do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988. 

Redugão 

1l.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
11.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
11.001.18.541.0010.2.205. MANUTENCA0 DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISM0 

192 - 4.4.90.52.00.00 10000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

Total Redução: 300.000,00 

Artigo s" ­ Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ediñcio da Prefeitura Municipal de SAO MIGUEL DO 
GUAPORE ,Estado de Rondônia, em 16/03/2017. 

CORNELIO DUARTE DE CARVALHO 
Prefeito
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Oficio n° 033/2017/CMSMG-RO 

São Miguel do Guaporé. 20 de março de 20l7. 

Ao Sr. Marco Antonio Ferreira 
Comíssão Permanente de Justiça e Redação 

Nega 

Assunto: Parecer Projeto de Lei 016/2017 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentado. segue Projeto de Lei de n° 016/2017. de conformidade ao 
Artigo 45 do Regimento interno para a análise e parecer. 

SCIH [113iS þäfíi 0 l110|11€l1I0. 

Atenciosamente. 
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Beatri|o dos Santos 
Sctor Leèrslattvo 
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OÍiCioi1" 034/2017/CMSMG-R0 

São Migue1 do Guaporé, 20 de março de 2017. 

Ao Sr. Adilson dos Santos Moreira 
Comissão Permaneme de Finançzæs e Orçumento 
Nesta 

Q Assuntoz Parecer Projeto de Lei 016/2017 

Senhor 1’i'eSidente: 

Ao Cumprimentá-lo, segue Projeto de Lci de n° 016/2017, de conformidade ao 
Artigo 45 do Regimento lmemo para ex análise e parecer. 

Sem ITIHÍS para O ITIOITICHÍO. 
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Atenciosumente. 

Beatriz ielo dos Santos 

Setor ? Legislativo
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‘ " N! PODER LEG1SLA'1'1vO 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIQ QA E REDAQQÅO 

Parecer sobre 0 Projeto de Lei n‘? 016/20l7, “Autoriza crédito de transposição na 

importância de até R$ 300.000.O0(t1'ezentoS mil rcais)". 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, após analisar e devidamente 
apreciar O Projeto de Lei supra mencionado resolve exarar Purecer favorável. 

" 
É o Parccer. 

Sala das Sessões. 23 de março de 20l 7. 

Prcsideníe ? Marx Antonio Fgrrg|¥?\ 
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
,w—yQ `7 PODER LEG|SLATlVO 

ESTADO DE RONDONIA 

COMISSÄO 1’ERMANEN'1`l<l DE FINANÇAS E ORQAMENT0 

Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento sobre 0 Projeto de Lei 

n°016/2017. "Autoriza crédito de transposição na importância de até 300.000,00(trezentoS mil 

reais)." 

A C omissão Permanente de Finanças e Orçamento. após analisar e devidamente 
apreciar o Projeto de Lei supra mencionado resolve exarar Purecer Fuvorável, porém com as 

emendas ubuiw: 
EMENDA MODIFICATIVA: 

sÚMULAx Passa a vigorar com a seguinte redação: 
"AUTORlZA CRÉDITO I)l·Z TRANSPOSIÇÃO NA IMPORTÄNCIA DE ATÉ R$ 
100.000,00 (CEM M11. RE/\lS)“. 

Art.l?’: Passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LD0 e orçamento 
municipal um crédito de transposição, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de até R$l00.000,00(cem mil reais). 

SUPL1<IM1­ZN'1"A 

11 — Seeretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo...................................R$ 100.000,00 
11.001.15.45Z.0010.2101 — Manutenção da coleta de lixo ? Cidade Limpa 
33.?)0,30.()().0() Outros Serv. Pessoa JuridieuR$ 100.000.00 
Total (geral..............................................................................................................R$ 100.000,00 

ANULA 

11 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 'l` uriSmo...................................RS 100.000,00 
1I.001.18.541.0010.2205 ? Manutençao da Seeretaria de Meio Ambiente e 'l`ur. 
44.%.52.00,00 e- Equipamentos e material permanente......,.......................,........,..RS 100.000.00 

Total Geral..............................................................................................................R$ 100.000,00 

É o Parecer. 

Sala das Sessões. 07 
' 

~' 

2017. 
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